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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA 

 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR JOSÉ BRITO CABRAL NETO – PREGOEIRO 
RESPONSAVEL DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES-BA. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE003/2025SEMAS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2025SEMAS 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

A  empresa JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CNPJ Nº 10.454.077/0001-95, Rua 

Alto da Colina, S/Nº, Bairro Ginásio, Presidente Tancredo Neves-BA, CEP: 45416-000, por 

intermédio de sua representante legal a Srª JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA, 

brasileira, empresária, portadora de RG nº 07507196-72 – SSP-BA, e CPF nº 009.254.755-

99, vem à presença de V. Sa., com fulcro no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que declarou 

habilitada a empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

11.814.284/0001- 76, sendo que a mesma deveria ser inabilitada  pelos motivos que passo a expor.  
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I – DOS FATOS  

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

A empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 

11.814.284/0001- 76, descumpriu a cláusula 14 DA PROPOSTA, ITEM 14.2.1. A Proposta inicial não 

poderá conter qualquer identificação do licitante, sob pena de desclassificação.  

A referida empresa ao lançar sua proposta de preço no sítio https://www.licitanet.com.br/, lançou a 

marca do item I TRANSLADO FUNERÁRIO, o nome da razão social da empresa ROCHA, desta 

forma foi perdido o sigilo da proposta. 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

VEJAMOS O QUE EXIGE NO EDITAL REFERENTE À: 

 

 Qualificação técnica:  

 

9. Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) serviço(s) pertinentes e 

compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) ou certidão(ões), 

em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados 

deverão vir acompanhado de informações completas, datada e assinada.  

 

I.O(s) atestado(s) deverá(ão) indicar: local, quantidades, prazos e outros dados característicos dos 

serviços executados;  

 

II. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 

 O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado pela empresa ROCHA 

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 11.814.284/0001- 76, não atende 

as exigências do edital referente a comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, QUANTIDADES E PRAZOS com o objeto da licitação em apreço. 
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As quantidades de URNAS FUNERÁRIAS fornecidas pela empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIO E SERVICOS LTDA à empresa FUNERARIA J MENEZES LTDA, CNPJ nº 

37.142.276/0001-14, emissora do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, são de apenas 25 (vinte 

e cinco) unidades, sendo que as quantidades que se pretende adquirir de URNAS FUNERÁRIAS, 

conforme anexo I do termo de referência do referido edital são de 350  (trezentos e cinquenta) 

unidades. 

 

A quantidade de serviço de TRANSLADO FUNERÁRIO fornecidas pela empresa ROCHA 

EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA à empresa FUNERARIA J MENEZES 

LTDA, CNPJ nº 37.142.276/0001-14, são de apenas 5 de 200KM, perfazendo um total de 1.000 km, 

sendo que a quantidade que se pretende adquirir conforme anexo I do termo de referência do referido 

edital são de 10.000 km (dez mil). 

 

O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, não esta com firma reconhecida do representante legal 

da empresa FUNERARIA J MENEZES LTDA, CNPJ nº 37.142.276/0001-14, e a assinatura ainda 

está em letras de forma, sem acompanhamento do documento de RG do representante legal da 

empresa fornecedora do atestado, para comprovação de veracidade da assinatura no atestado, o  

mesmo não vem acompanhado de contrato ou notas fiscais para comprovar sua veracidade. 

 

 

II – DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO 

 

 

Diante ao exposto, tendo em vista que a empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 11.814.284/0001- 76, não atendeu os requisitos 

exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, ante aos fatos narrados e as 

razões de direito aduzidas na presente peça, REQUER que seja conhecida o presente 

RECURSO, através do deferimento do pleito, com presença de fundamentação legal ou 

jurídica para conduzir a reforma da decisão proferida pelo Pregoeiro. Isto posto, requer-se 

seja revista a decisão que houve em declarar a empresa ROCHA EMPREENDIMENTOS 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 11.814.284/0001- 76, habilitada, sendo a mesma 

declarada inabilitada pelos fatos expostos e narrados acima.   
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Sejam providas, em todos os seus termos, a presente recurso, e por isso mesmo atendidos 

os seus pedidos, como forma de imposição e prevalência da lei nº 14.133/2021, da doutrina e 

dos princípios da moralidade administrativa, a publicidade, a legalidade e vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

Pede deferimento.  

 

Presidente Tancredo Neves -BA, 23 de Julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CNPJ Nº 10.454.077/0001-95 
CARLOS SÉRGIO MENEZES MUNIZ – Representante Credenciado P/P 

RG nº 4949901-71 SSP-BA, CPF nº 897.100.615-34 
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226341798

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA

PROTOCOLO 226341798 - 08/04/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29104071413
CNPJ 10.454.077/0001-95
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98179495 DE 11/04/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 11/04/2022

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral
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PROCURAÇÃO 

 

A empresa JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CNPJ Nº 10.454.077/0001-95, 

Rua Alto da Colina, S/Nº, Bairro Ginásio, Presidente Tancredo Neves-BA, CEP: 45416-

000, por intermédio do sua representante legal a Srª JUCELIA ROMA DOS SANTOS 

OLIVEIRA, brasileira, empresária, portadora de RG nº 07507196-72 – SSP-BA, e CPF 

nº 009.254.755-99, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu 

Procurador o Sr. CARLOS SÉRGIO MENEZES MUNIZ, Brasileiro, Maior, Casado, 

Técnico em Contabilidade, portador do Registro de Identidade nº 4949901-71-SSP-BA, 

expedido pela Secretaria de Segurança Pública da Bahia, Instituto de Identificação 

PEDRO MELLO, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº 897.100.615-34, residente à Rua Libânio Jose dos Santos, nº 47, 

Bairro Independência, Gandu-BA, CEP: 45450-000, a quem confere amplos poderes 

para representar a nossa empresa em disputas de processos licitatórios, em todas 

modalidades de licitação, retirar editais, praticar todos os atos necessários com relação 

à licitação, podendo entrar com recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar 

preços e demais condições, confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar 

compromissos ou acordos,  firmar declarações, assinar contratos, aditivos, propostas, 

declarações, e solicitar impugnação de editais, dando tudo por bom, firme e valioso. 

 

Presidente Tancredo Neves-BA, 11 de Julho de 2025 

 

 

_____________________________________________________________ 

JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA, CNPJ Nº 10.454.077/0001-95 
JUCELIA ROMA DOS SANTOS OLIVEIRA – Representante Legal 

RG nº 07507196-72 – SSP-BA, e CPF nº 009.254.755-99 

OUTORGANTE 
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